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Projeto 1 
“Projeto 1 Edital (2009) "RECURSOS COMPLEMENTARES PARA APOIO À PESQUISA" 

 

 
RAZÕES E OBJETIVOS 
 

 

A finalidade deste projeto é oferecer, por processo rápido e desburocratizado, verbas 
complementares a professores da USP cujos projetos de pesquisa foram qualificados 
por agências de fomento nacionais e estrangeiras (FAPESP, CNPq, FINEP, FBB, 
OMS, International Foundation for Science, Ford Foundation, etc). Qualificam-se para 
concorrer ao Projeto 1 auxílios à pesquisa concedidos por agências de fomento cujo 
foco é a necessidade de aquisição de materiais para desenvolvimento de pesquisa. 
 
Não são elegíveis auxílios em forma de bolsas. Concessões de bolsas 
acompanhadas de dotação para pequenas despesas não se enquadram nas normas 
do Projeto 1; nesta categoria estão a Reserva Técnica de bolsas em auxílios 
FAPESP, Auxilio Organização, Auxilio Reunião País, Auxilio Reunião Exterior, 
Pesquisador Visitante, Auxilio Publicação, a dotação associada a bolsas Pró-Doc da 
CAPES, ou de Produtividade do CNPq e Taxas de bancadas. 
 
A meta é custear despesas com itens que as agências consideram contrapartida da 
Instituição ou mesmo itens que não estejam nesta categoria, mas que são 
importantes para o desenvolvimento do projeto. 
 
 
QUANTIDADE DE RECURSOS POR PEDIDO 
 

 

A concessão varia entre R$ 2.000,00 a R$ 3.000,00 anuais por docente. Respeitando 
esses dois limites, o valor concedido é 10% do montante outorgado pela agência de 
fomento. 
 
O teto é de R$ 3.000,00 por ano por professor, independente da quantidade de 
projetos existentes em seu nome. Exemplo: Pesquisador recebe auxilio de R$ 50 mil 
do CNPq para um projeto com início em 01/10/2009 e final 30/09/2010. Nesse caso o 
pesquisador tem direito a solicitar R$ 3.000,00 em 2009 e o no próximo ano solicitar o 
saldo de R$ 2.000,00, até o término do Auxilio. 
 
No caso de temáticos ou equivalentes serão apoiados até, no máximo, cinco 
pesquisadores principais (para temáticos com mais de um participante é necessário 
apresentar uma Carta do Coordenador do Projeto decompondo o valor destinado a 
cada Pesquisador Principal, para o cálculo do valor da concessão do solicitante). 
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ELEGIBILIDADE E PROCEDIMENTOS 
 
 
São elegíveis todos os professores USP em atividade cujos projetos estão em 
vigência no momento da apresentação do pedido. Além dos auxílios individuais, tais 
como os concedidos pela FAPESP e CNPq, serão também contemplados projetos de 
maior alcance, tais como os temáticos da FAPESP, desde que submetidos a 
processo competitivo, com avaliação por sistema de “referees”. 
 
No caso de Projeto de Pesquisa modalidade auxílio individual, é elegível somente o 
coordenador. 
 
Para projetos temáticos da FAPESP, integrados do CNPq, PRONEX do 
CNPq/FINEP, Institutos do Milênio do MCT ou equivalentes, serão elegíveis apenas 
os pesquisadores discriminados como pesquisadores principais no Termo de Outorga 
ou em carta expedida pela agência de fomento e com uma carta do Coordenador do 
Projeto de Pesquisa decompondo o valor referente à sua participação. 
 
A solicitação de Projeto 1 deverá ser encaminhada pela Comissão de Pesquisa da 
Unidade do Solicitante. 
 
As propostas serão examinadas pela Comissão Assessora do Fundo de Pesquisa em 
reuniões mensais previstas para a última semana de cada mês.  
 
Propostas encaminhadas após o 5º (quinto) dia útil serão julgadas na próxima 
reunião. No caso da ausência de algum documento, a solicitação será devolvida para 
complementação, sendo julgada na próxima reunião após o envio da documentação 
completa. 
 
 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 
 

• Formulário Projeto 1 Modelo 2009 (Anexo) 
• Orçamento concedido pela Agência de Fomento e seus anexos (Termo de 

Outorga ou Convênio) 
• Resumo do Projeto de Pesquisa do Professor Solicitante 
• O professor solicitante deverá estar discriminado no termo de outorga 

expedido pela agência de fomento – no caso de projetos temáticos ou 
equivalentes o professor solicitante deverá constar no termo de outorga como 
pesquisador principal, ou anexar uma carta do coordenador do projeto 
comprovando sua participação. 

• No caso de projetos temáticos ou equivalentes o coordenador do projeto 
deverá encaminhar uma carta informando o valor destinado a participação do 
professor solicitante no projeto. 
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• A solicitação de Projeto 1 deverá ser encaminhada pela Comissão de 

Pesquisa da Unidade do Solicitante. 
 

 
 
 

Após a Reunião da Comissão Assessora do Fundo de Pesquisa, será divulgada na 
Página da Pró-Reitoria de Pesquisa (http://www.usp.br/prp) a lista dos Docentes 
contemplados pelo Projeto 1. 
 
A decisão final e a transposição de recursos para o setor financeiro da unidade do 
proponente, nos casos de concessão, ocorrerão em 05 dias úteis. Para a utilização 
do recurso, o Professor deverá entrar em contato com a Seção de Finanças da sua 
Unidade, pois, cabe à administração da Unidade zelar pela aplicação desses 
recursos, cuja prestação de contas segue as normas habituais de qualquer verba 
orçamentária. 
 

 

 

Profa. Dra. Mayana Zatz 
Pró-Reitora de Pesquisa 


